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1. RESUMO

Trata-se de encaminhamento de processo para análise e emissão de parecer deste setor requisitante
atestando se o fornecedor em questão atende aos parâmetros exigidos no Termo de Referência e estão aptas
para o aceite, referente ao processo de aquisição de uniformes escolares.

2. ANÁLISE

2.1 O objeto do contrato previsto no Termo de Referência do processo em referência está descrito
conforme tabela a seguir:

2.2 A proposta de preços apresentada pela empresa Genius Moda e Uniformes Ltda. está descrita na
tabela abaixo:

 

2.3
Após análise dos
quantitativos
propostos, bem
como descrição

dos itens previstos no Termo de Referência e na proposta apresentada pela empresa verifica-se que a empresa
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Reitoria

apresentou apenas a especificação resumida dos uniformes, sendo necessária o acréscimo da especificação
detalhada, conforme consta no Termo de Referência.

2.4  Ressalta-se ainda que o custo unitário apresentado na proposta está abaixo do valor previsto no
Termo de Referência, representando, desta forma, economia no processo de aquisição dos uniformes e que
mesmo com o custo unitário reduzido, a empresa atesta que todas despesas, incluídas as decorrentes de
transporte, já constam no valor apresentado na proposta:

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e
administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da
empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os
descontos eventualmente concedidos.

Declaro, sob as penas da lei, que a entrega dos produtos ocorrerá por conta e risco da
contratada, especialmente quanto aos procedimentos de transporte, carga e descarga; 

3. ENCAMINHAMENTOS

3.1 Considerando a análise constante no presente Parecer, concluí-se que a proposta atende
parcialmente aos parâmetros exigidos no Termo de Referência, sendo necessária a inclusão da especificação
detalhada conforme descrito no item 2.3 do presente Parecer.

3.2 Desta forma, sugerimos o envio do processo à CDAC/CEST para providências cabíveis.
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De acordo com os encaminhamentos propostos, encaminha-se à CDAC/CEST.
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